Parecer nº 737, de 2002, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 279, de 2001. 

De autoria do nobre deputado Faria Júnior, o Projeto de lei nº 279, de 2001, tem por finalidade tornar obrigatória a remessa, pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, da relação dos 500 (quinhentos) maiores devedores do Estado, com a indicação dos respectivos valores devidos. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas quando em pauta nos termos regimentais. 

Devemos analisá-lo sob o prisma desta douta Comissão de Constituição e Justiça. Em o fazendo apontamos que a medida proposta é de natureza legislativa e a iniciativa para sua apresentação é de competência concorrente, atendendo, assim, os dispositivos constitucionais que disciplinam a matéria. 

Nessas condições, no âmbito deste órgão técnico, opinamos pela aprovação do projeto de lei em exame. 

Favorável, pois, é o nosso parecer. 
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